
Webinário
“Relatório Trimestral Teletrabalho”

Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – SGDP
Subsecretaria de Tecnologia, Administração e Finanças - Sutaf

12 de abril de 2022

1



FAÇA perguntas pelo chat

DÊ um tempinho do celular

Mantenha o FOCO

O TEMPO de duração das atividades 
é responsabilidade de todos!

CONTRIBUA e compartilhe 
experiências no chat

Mantenha a MENTE ABERTA

Combinados



 Decreto nº 48.275, de 24 de setembro de 2021
Regulamenta a Política de Teletrabalho na Administração Pública, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo.

 Resolução Conjunta Seplag/Semad/Feam/IEF/Igam nº 10.466, de 
22 de dezembro de 2021

Dispõe sobre a implementação do regime de teletrabalho, a que se 
refere o Decreto nº 48.275, de 24 de setembro de 2021, na Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, na 
Fundação Estadual do Meio Ambiente, no Instituto Estadual de 

Florestas e no Instituto Mineiro de Gestão das Águas.

A Legislação



 Deveres da chefia imediata do servidor (Decreto 47.285/2021)

Art. 18 – São deveres das chefias imediatas das unidades participantes
do teletrabalho:
(...)
V – encaminhar, trimestralmente, relatório ao grupo gestor ou comitê
interno do respectivo órgão ou entidade, com a relação de servidores
em regime de teletrabalho, as dificuldades verificadas e quaisquer
outras situações detectadas que possam auxiliar no desenvolvimento
do teletrabalho, e os resultados alcançados, inclusive no que concerne
ao incremento da produtividade, a que se refere a alínea “b” do inciso I
do art. 9º.

Deveres



 Dos deveres e responsabilidades
(Resolução Conjunta Seplag/Semad/Feam/IEF/Igam nº 10.466/2021)

Art. 8º – São deveres e responsabilidades das chefias imediatas dos
servidores das unidades administrativas em que for autorizada a
implementação do regime de teletrabalho:
(...)
VII – encaminhar, trimestralmente, relatório ao respectivo Subgrupo
Gestor do seu órgão ou entidade de exercício, com a relação de
servidores em regime de teletrabalho, as dificuldades verificadas e
quaisquer outras situações detectadas que possam auxiliar no
desenvolvimento do teletrabalho, e os resultados alcançados, inclusive
no que concerne ao incremento da produtividade.

Deveres
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Observação
Quantitativo de servidores usar como base o último dia do 
mês de março/2022.
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Dúvidas e 
Contribuições

atendimento.sgdp@meioambiente.mg.gov.br
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